
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Município de LAGOA D'ANTA
Palácio José Laurentino

GABINETE DA PREFEITAT}ÂNTA

LEI MUNICIPAL N'317, DE 11 DE ABRIL DE 2018.

" Dispõe sobre q elevação do Piso
Salarial do Magistério Público
Municipal e dá outras providências. "

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAGOA D',ANTAIRN, faço saber
que a Câmara Legislativa Municipal aprovou eu sanciono a seguinte lei

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Lagoa d'Anta/RN, autorizado
a reajustar em 6,81% (seis virgula oitenta e um por cento), o salário base dos
profissionais dg magistério da educação básica municipal, conforme determina o artigo
5o, Parágrafo Unico, da Lei I1.738, de 16 de julho de 2008.

Parágrafo Unico. A tabela remuneratória do magistério municipal é a

constante do anexo único desta Lei, tendo como base a Lei no 217, de 22 de abril de

2010, que instituiu o plano de cargos, carreira e remuneração dos profissionais do
magistério da educação básica pública municipal, e suas alterações posteriores.

Art.2o - Os gastos ora majorados correrão por conta dos recursos do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FI-INDEB.

Parágrafo Unico - Havendo insuhciência de recursos na fonte financeira
indicada no caput, a administração deverá alocar outras fontes de receitas para custeio
das despesas ora majoradas.

Art. 3o - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano,
a abertura de novos creditos orçamentários em mais 6,81% (seis virgula oitenta e um
por cento) das despesas orçamentárias anuais.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a lo de janeiro de 2018.

Art. 5o. - Revogam-se as disposições em contrário

Lagoa D'anta/RN, l1 de abril de 2018

1ra^anr:.n $qfu
TAIANNI LOPES SANTOS

Prefeita Municipal
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ANEXO ÚNICO

TABELA REMUNERATÓRIA DO MAGISTÉRIO DE LAGOA D'ANTA.RN
EM 2018, REFERENTE A CARGA HORÁRIA DE 30 E 40 HORAS SEMANAIS.

REAJUSTE DE 6,81 oÁ - PISO 30 H : R$ 1.841,51 (Lei do Piso N" 1 1 .73812008)

REAJUSTE DE 6,81oÁ - PISO 40 H: R$ 2.455,35(Lei do Piso No 11.738/2008)

HABILITAÇÃO

NE: PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL (MAGISTERIO/MEDIO)
PNS-I: PROFESSOR PNS.I (GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA)
PNE-rr: PROFESSOR pNE-rr (ESPECTALTZAÇ^O - UÍNnAO DE 360 HORAS)
PNM-llI: PROFESSOR PNM-III (MESTRADO)
PND-IV: PROFESSOR PND-IV (DOUTORADO)

Rua Ver. Severino Guedes de Moura, 69 - Centro - Lagoa D'Anta/RN - CEP: 59227-000
CNPJ: 08. 

,l 42.887/0001 -64

..*b

CLASSES

ANOS 01a03 04a06 07a09 l0a12 13a15
NIVEIS A B C D E

NE 1.841,51 1.896,76 1.953,66 2.012,27 2.072,64

PNS-I 2.393,96 2.465,78 2.539,76 2.615,95 2.694,43

PNE-II 2.633,36 2.712,36 2.793,73 2.877,54 2.963,87

PNM-III 3. 160,03 3.254,83 3.352,48 3.453,05 3.556,64

PND-IV 3.792,04 3.905,80 4.022,97 4.143,66 4.267,97

CLASSES

ANOS 01a03 04a06 07a09 l0a12 13a15
NIVEIS A B C D E )

NE 2.455,35 2.529,01 2.604,88 2.683,03 2.763,52

PNS-I 3.r91,96 3.287,71 3.3 86,3 5 3.487 ,94 3.592,57

PNE-II 3.51 1,15 3.616,49 3.724,98 3.836,73 3.95 1,83

PNM-III 4.213,38 4.339,78 4.469,98 4.604,07 * 4.742,20

PND-IV 5.056,06 5.207 ,74 5.363,97 5.524,89 5.690,64
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DIFERENÇA PERCENTUAL

ENTRE AS CLASSES:03%
ENTRE OS NÍVEIS NE / PNS-I:30%O
ENTRE OS NÍVEIS PNS-I / PNE-II : IOOÁ

ENTRE OS NÍVEIS PNE-II / PNM-III :20%
ENTRE OS NÍVEIS PNM-IIV PND-IV :2OOÁ
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2oróelzorü PREFEITTJRA MUNICIPAL DELAGOA D ANTA

E§TADODO RIO GRANDE DO II{ORTE

PITEFETTURÂ MUNICTPAL DE LÂGQA D'AN'TA

LEI MUIíICIPÂL Fi" ll7. D[ lt DE ÂBRIL DE 2tii8.

"Dispõe sobrc a elevaçõo do Píço Salarial do

Magierérüt Pihiico Munk:ipal e ü out!'a'l
pruviiàncitts ''

A PREI'EITA D(} NluNtciPlo DE L,ITGOA D'ANTA/RN, faço

saber que a Cámers Legislativa h'Íunicipal êIxovou cu sanciorn a

scguiltu ici

^,rt. 
ln - F'ica o Podcr Excculil:o Mwricipal dc L,agca d'^nta/RN'

autorizado a rÊaju$ter em ô,81Ú,/u (seis virgula oitenta c um por ccntoi,

o sslúrio buc rJor proÍirsionuio rto rnngi*rério dt educsçÀs bsha
nmniciiial, confoni'.i dcicrtÉitiâ ü ârtiÍlo 5o, Parágrafo Unica' rja Lci
I 1,738, de l6 dejulho de 200E,

Prrógrakr tinico. A tâhetd remuncrsória do magistério rnuaicipal ê a

consmnte cio ancxo úúco ciesta Lei, icncio como base a Lei n" 211 , oe

X? dc ahril ,1s ]010. que instituiu o phno dc cargor. clrrcirn e

remuneraçâo dcrs protissionais do magisrério da cducação bàsica

pública municioal- c suas altcraçôes postcriores.

An. l" * (Ii g*strN orn mnjoretlos corrcúo fleir cont:r dos rccursos do

Funtlo ric Marruicuçào e f)esetrvtllvinreuto da Erlucaçà«r llàsicta e dc

Vakrrizaçào dos Profissionais da Educaçõo - FLNDEB.

Perógrefo Unico - HsvcÍKio imuficiôrrcia tle recursos na fonte

financeila indicatla no copttt, a administmçâo deverà alocar outras

Í'rrnles de -rece.itas para cpsleio d*ç flc,spc.sas ora majrvadas'

.An, 3" - Fica o F.xectrtivo tr4unicipol sutorizndo t procetlcr Ro colrentc

ano, a abe.rtura de ri«rvos créditos orçarirenlários em Úrais 6,8lsz6 isEis

vügula oitcora (: rur DoÍ cento) das dosperes orçarn§ntôíio§ snuÀi§'

An. 4u - Ests L-ei en{Ío cm vigor o Pflrtir dc sua pu'lrlicoç§o1

rctroagindo scus cfcitos a l" dc janciro dc l0 I 8'

Árt. 5'. - Rct'ogítÍn-.§s ar rtisporiç8cs §Ír't contíúri§.

I..agoa I)'arrta,Rli, I I clc abril tlc 2t't I §.

TAIANNI LOPÁ§SI/Y?'O§
Prcfcits Murricipai

ÀÀIEXO TEIICO

lABBL,À RHr}tUNIÀLArÓntl DO M/tcl§'rúntO un L^GO^
I}'AIYTA.BFi E}I III18, NT.FEBF,NTT, À C,TNçE HOBÁRIA DP

30 E 40 IIOR^§ SEMiINAIS.

ttEAjiis'l'E DE ó,s,1 q'i,- PIS{) 301{ = Rs1.l34i,5i (Ler do Piso No

I l.7j8i2ü08)

CABINC'tD DA PREPEITA

LEI MI.]HTCIPÂL N",I7, D[ IT EE ÂBRIL DE ?EtS.
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zvl\Alzu to FT(ETtrI IUKA IVIUIY|L/IFAL I.JE T.A\'UA U AI! IA
t_-__ __. l-__.- - . l- _--_ - l. ___ -_ t- - -- .. l. --- -- I
l/Al>ll lr./vl.rx l.)'l,).hi, l{lrll.v/ l{ t4j.oh l. lór.v' I

REAJUSTE DE ó,81 9ô - PISO 40 H = R-S 2.455,35(Lei do Piso N'
I l.7iBi200it;i

üÀBILrrÁÇÃO

N E: PRO FESSOÍ{ Ni VEL USPECTAL (MAGIS'I'EIUO/M ÉDlO)
PNsr: PROFtiSSÔR Pr.ls-r (ÔRAt)UAÇÀor-rcENÕr^TL]RA
PI,E,}{À)
PNE.II: PROFESSOR PNÊII (ESPE(.IALIZAÇÃO - MIN]MÔ DE
It0I{ORAS)
l'NM-lII: PR()[)U§SOR PNM.llI (MtiSTRAtX))
PNIIIV: PROFE§SOR PND-IV (DOUTORA,DO)

Dl.t'ER-trNÇA PE RCf, NTUÀL

ENTRE. A§ ü,ASSF.S * ü]§,;
FNTRE OS MVF]S NE I PNSI = ]O%
IJNTRE OS NÍVbLS PNS-I / PNE-II = IOOIO

rN'rRÊ 0s NfvÊí§ PN'Ê-Ít / pNM-tlt = 20.70

F.NTRE OS I\IIVEIS PNM-IIV PNflM09,;
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